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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA 
NO DIA 14 DE MARÇO DE DOIS MIL E DOZE: 

 

 
 

Aos catorze dias do mês de março  de dois mil e doze, nesta cidade de Santa Comba Dão, edifício dos Paços 

do Concelho e no Salão Nobre, realizou-se pelas 15,00 horas, a primeira reunião pública mensal, sob a 

Presidência do Senhor Vice -Presidente, Dr. António José Brito Correia, em virtude do Senhor Presidente, por 

incompatibilidade de agenda, não poder estar presente,  contando com a participação dos Vereadores Senhores: 

Dr. Leonel José Antunes Gouveia, Engº Mário Marques da Silva, Dra. Maria Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel 

Silva Cunha e Dr. Fernando Augusto Neves Gomes da Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 
I-PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
           II- ORDEM DO DIA 

 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 10 /02/2012; 
 
2.2- PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO E A 

APPACDM=ALTERAÇÃO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROvAÇÃO; 
 

2.3- PLANO DE URBANIZAÇÃO/TERMOS DE REFERÊNCIA= ALTERAÇÃO= APRECIAÇÃO E 
EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.4- CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA COMBA DÃO= INDICAÇÃO DE 

TRÊS REPRESENTANTES DO MUNICIPIO; 
 

2.5- PROPOSTA DE REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ECOPISTA DO DÃO- 
MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.6- -ALIENAÇÃO DE BENS DO MUNICIPIO = AUTOS DE ARREMATAÇÃO= CONHECIMENTO: 

 
2.7- FEIRA DE SANTA COMBA DÃO= PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DO LUGAR DE TERRADO DO 1º 

TRIMESTRE= REQ: JOSÉ CARLOS DE SOUSA RAMOS= APRECIAÇÃO E EVENTUAL 
APROVAÇÃO, 

 
2.8- SERVIÇOS DE TAXAS E LICENÇAS- LICENÇAS ESPECIAIS DE RUIDOS, PARA ATIVIDADES 

RUIDOSAS TEMPORÁRIAS= RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE, DATADO 
DE 23/02/2012 -  PEDIDOS DE ISENÇÃO DO CENTRO CULTURAL SOCIAL DESPORTIVO CASAL 
MARIA; 

 
2.9- PROCESSO DE OBRAS Nº 14/2011 = PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS AO ABRIGO DO 

REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DE OPERAÇÕES URBANISTICAS. 



REQUERENTE: ANTÓNIO MANUEL DA COSTA NUNES SAIAGO =RATIFICAÇÃO DE DESPACHO 
DATADO DE 05/03/2012; 

 
2.10- PROCESSO DE OBRAS Nº 63/2009 = PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS AO ABRIGO DO 

REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DE OPERAÇÕES URBANISTICAS. 
REQUERENTE: DANIEL VARELA DE SOUSA= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.11- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 

DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: ROGÉRIO PEREIRA NUNES=APRECIAÇÃO E EVENTUAL 
APROVAÇÃO; 

 
2.12- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 64/2003, 

DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: VIVENDAS CANTARINHO, LDª=APRECIAÇÃO E EVENTUAL 
APROVAÇÃO; 

 
2.13- PROCESSO Nº 2/2012 -PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO EM  

TREIXEDO. REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS FERREIRA GOMES  E AGOSTINHO DOS 
SANTOS FERREIRA= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 

 
2.14- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO; 

 
2.15-   FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO; 

 
2.16- PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 
 
 
 

III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 

 

Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcidia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 15,00 

horas, pelo Senhor Vice - Presidente foi declarada aberta a reunião, começando por dizer 

que não trazia informação relevante para transmitir, mas tão só dar conhecimento do 

agradecimento da família de Mário Ribeiro de Azevedo pela homenagem prestada e 

exarada em ata, pelo que  deu a palavra aos seus colegas da vereação. Tomando a palavra 

a Senhora Vereadora Drª Carla Cunha, passou a ler um voto de protesto, na sequência da 

posição tomada pelo Senhor Presidente aquando da análise do ponto 2,8 da ordem de 

trabalhos da reunião do passado dia 10 de fevereiro, que consta da presente ata como 

anexo um e dela faz parte integrante. O Senhor Vice – Presidente, uma vez que o protesto 

era direcionado diretamente ao Senhor Presidente, dispensou-se de o comentar, dando de 

imediato a palavra ao senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia, que começou por apresentar 

uma recomendação, constante do anexo dois desta ata e dela fazendo parte integrante, 

relacionada com a reorganização da Justiça e, consequentemente, com o futuro do Tribunal 

de Santa Comba Dão. Continuando, o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia solicitou que 

lhes fosse facultado cópia do que foi remetido ao Ministério das Finanças relativamente às 

dívidas e ainda cópia do pedido de parecer às duas entidades, relativamente à questão do 



estacionamento. Por último, e reportando-se á análise do Fundo Maneio, referiu-se ao 

documento da Vista Alegre, questionando se o mesmo diz respeito a alguma prenda a 

entidades que visitaram o concelho. Mais disse que, se for o caso, é uma má politica daquilo 

que é a promoção do artesanato e do que se faz no concelho, referindo que, em situações 

futuras, se deveriam oferecer produtos de origem local, no sentido de se promover melhor o 

concelho. Por fim, tomou a palavra a Srª Vereadora Manuela Alves, que, referindo-se à 

entrada da Cemedical, reiterou o pedido do seu arranjo. Solicitou, ainda, que a exemplo de 

anos anteriores, fosse deitada água no campo de futebol antigo, que por ser térreo levanta 

muito pó, quando os jovens  estão a jogar. O Senhor Vice -  Presidente respondendo às 

questões formuladas pelo Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia, relativamente à primeira e 

segunda, disse que seriam remetidos por e-mail as cópias pretendidas. Quanto à questão 

da Vista Alegre, começou, por primeiramente, solicitar que qualquer esclarecimento que , 

futuramente, venham a colocar relativamente ao Fundo de Maneio o façam, 

antecipadamente , para que possam estar preparados para responder, considerando 

positivo o rigor no acompanhamento deste fundo. Quanto à prenda da Vista Alegre referiu 

que foi para o membro do Governo que visitou o concelho e que se a este não foi dada uma 

peça de artesanato local se deveu ao facto de nenhum artesão ter peças em stock, daí ter 

pedido que fosse comprada uma prenda adequada a quem nos visitava. Mais disse que  

também eles pugnam por promover o concelho e que não foi por qualquer motivo que 

criaram um posto de turismo num sitio visível e central. Referindo-se à recomendação disse 

que concordavam que a perca das valências do Tribunal de Santa Comba Dão é uma perca 

para o concelho e acima de tudo para os munícipes e Santacombadenses, e que, portanto, 

estão de acordo que de facto alguma coisa tem de ser feita, relembrando que se trata de um 

estudo prévio e, ainda, que na Assembleia Municipal já se aprovou uma moção apresentada 

pela Dra. Inês Matos, rejeitando esta situação,  no fundo basicamente com o mesmo teor. 

Nesta senda, propôs que se aprovasse, nesta reunião, uma moção de igual teor, o que 

mereceu a aquiescência dos presentes e irá ser objeto de deliberação. Por fim e para 

responder às questões colocadas pela Senhora Vereadora Drª Manuela Alves, o Senhor 

Vice- Presidente deu a palavra ao Sr. Vereador Dr. Fernando Cruz que informou que, na 

altura, falou com o responsável da área dos espaços verdes para que este agendasse a 

intervenção, mas que a mesma não foi feita por falta de recursos humanos, mas que a  

mesma será realizada logo que haja disponibilidade. Quanto ao estádio Dr. Estevão de Faria 

o Sr. Vice- Presidente referiu que o campo não é do Município pelo que só o poderão fazer 

se o Clube o solicitar. O Sr. Vice- Presidente entregou cópia do orçamento da 



Profiacademus para análise na próxima reunião. Neste momento, o Senhor Vereador Dr. 

Leonel Gouveia pediu o envio do relatório do lº semestre da Combanima, tendo-lhe sido dito 

que seria enviado via e-mail. Não havendo mais intervenções, o Senhor Presidente conclui 

este período e passou-se ao Período da Ordem do Dia, tendo sido tomadas as seguintes 

deliberações: 

 
 
II- ORDEM DO DIA 
 
 
2.1- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 10/02/2012 
 
 
Dispensada a leitura por ser previamente distribuída a todos os membros do Executivo, o Senhor Vice - 

Presidente pôs a votação a ata da reunião anterior, em cumprimento do prescrito no número 2 do artigo 92º da 

Lei número 169/99, de 18 de setembro, tendo sido proposto por parte dos Senhores Vereadores do Partido 

Socialista a inclusão de duas considerações no ponto 2.8, a saber: …. “ O Sr. Presidente começou por afirmar 

que já conhecia o sentido de voto dos vereadores presentes e que, consequentemente, não iria autorizar que 

usassem da palavra, pretendendo passar de imediato à votação. Quando os vereadores do PS pretenderam usar 

da palavra o Sr. Presidente reafirmou que não autorizava qualquer intervenção, explicitando  “… quem manda na 

reunião sou eu”.Instado a cumprir o Regimento, o Sr. Presidente deu a palavra aos vereadores do PS que, de 

imediato, entenderam prescindir da mesma…. Após a votação e quando foi apresentada a Declaração de voto dos 

vereadores do PS e se iniciou a leitura da mesma, o Sr. Presidente disse que não estava disposto a ouvi-la e 

decidiu ausentar-se enquanto a leitura decorria.” Neste contexto, os pontos constantes da ata foram aprovados 

por unanimidade, à exceção do ponto acima citado, que foi aprovado por maioria, com 4  votos a favor ( 3 do 

PS e um da Srª Vereadora Dra. Maria Manuela Alves.) e dois votos contra dos Vereadores do PPD/PSD. 

 
  



 
2.2-PROTOCOLO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO E A 
APPACDM=ALTERAÇÃO= APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROCAÇÃO.  
 
 
No seguimento da deliberação tomada, sobre a matéria em epígrafe, em reunião do 

passado dia 10 de fevereiro, o senhor Vice- Presidente começou por explicar a razão da 

alteração agora proposta. No decurso da análise foi pelo Senhor Vice-Presidente dito que já 

há a assunção completa por parte do Governo da majoração da comparticipação nacional 

de 75% para 85% , que ele próprio contactou o POPH e que politicamente está assumido, 

daí não trazer o anexo a que se refere o protocolo, que será apresentado na oportunidade. 

Nesta senda, fez uma sucinta apresentação das alterações do protocolo sob análise, e que 

se prendem com as clausulas segunda e terceira, propondo ainda que à clausula 2ª seja 

introduzido o ponto 2.2 do anterior protocolo e que o ponto 2.1- passe a  ter a seguinte 

redação: “ O primeiro outorgante obriga-se a pagar à segunda outorgante o custo total do 

reembolso do empréstimo bancário, no valor máximo de 25% do valor elegível da 

empreitada no valor de € 797 876,06 , acrescido de  IVA  à taxa de 23%,  que esta vai 

contrair junto da Caixa Geral de Depósitos, acrescido dos juros, suas variações, comissões 

de estudo, de avaliação e de contrato, e demais encargos, com vista, a assim, assegurar a 

realização das obras previstas no ponto 5 dos considerandos, as quais seriam da 

responsabilidade do primeiro outorgante, por força da parceria contratualizada.” Apreciada 

que foi a referida minuta, já corrigida, e que aqui se dá por inteiramente reproduzida na 

íntegra, ficando arquivada em lugar próprio, depois de assinada por todos os presentes, a 

Câmara Municipal deu-lhe a sua unânime aprovação.  

 
 

2.3-PLANO DE URBANIZAÇÃO/TERMOS DE REFERÊNCIA= ALTERAÇÃO= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 
 
Pelo Senhor Vice- Presidente foi informado o restante elenco camarário de que o 

documento agora em análise e previamente distribuído por todos os presentes,  tem a ver 

com a necessidade de alteração dos termos de referência do Plano de Urbanização de 

Santa Comba Dão. Após a análise do documento, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, aprovar a proposta de “ Alteração dos termos de referência do Plano de 

Urbanização de Santa Comba Dão”, nas freguesias de Couto do Mosteiro e Santa Comba 

Dão, a qual aqui se dá por inteiramente reproduzida na íntegra, ficando assinado por todos 

os elementos do Executivo e arquivado em lugar próprio. Mais deliberou a Câmara 



Municipal, também por unanimidade, proceder à publicitação desta decisão, nos termos dos 

artigos 74º e nº 2 do 77º do RJIGT, na redação dada pelo Decreto - Lei nº 46/2009, de 20 de 

fevereiro, estabelecendo um prazo de 15 dias, contados a partir da data da publicação na 2ª 

Série do Diário da República,  para a formulação de sugestões e para a apresentação de 

informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 

respetivo procedimento de elaboração, devendo as mesmas ser apresentadas por escrito, 

no Gabinete de Planeamento e Urbanismo, ou remetidas, pelo correio ou por correio 

eletrónico, durante o período antes remetido.  

 
 
2.4-CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA COMBA DÃO= 
INDICAÇÃO DE TRÊS REPRESENTANTES DO MUNICIPIO; 
 
 
Na sequência do e-mail do Agrupamento de Escolas de Santa Comba Dão, datado de 06 

de março de 2012, através do qual solicitavam a indicação de três representantes do 

Municipio para o Conselho Geral, a Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, sob 

proposta do Senhor Vice - Presidente e ao abrigo do nº 3 do artº 14º do Decreto-Lei nº 

75/2008, de 22 de abril, designar, para o dito Conselho, o Senhor Vice – Presidente, Dr. 

António José Brito Correia e os Senhores Vereadores Dr. Leonel José Antunes Gouveia e 

Drª Maria Manuela Dias Alves. Esta deliberação foi aprovada em minuta para produzir 

efeitos imediatos. 

 
 
2.5-PROPOSTA DE REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
ECOPISTA DO DÃO- MUNICIPIO DE SANTA COMBA DÃO= APRECIAÇÃO E 
EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 
 
Foi presente a proposta de  Regulamento de Utilização e Funcionamento da Ecopista do Dão, no Município de 

Santa Comba Dão, elaborado pela Comunidade Intermunicipal  da Região Dão Lafões e já aprovado pelos 

Municípios de Tondela e Viseu..  Antes de se passar à votação do documento, tomou a palavra o Senhor 

Vereador Dr. Leonel Gouveia para dizer que as propostas que apresentaram não foram tidas em consideração. 

e,  que do seu ponto de vista, há questões que continuam ilegais. Mais disse que com este regulamento ficou 

com a ideia de que qualquer pessoa para utilizar a ecopista tem de pedir autorização e que este regulamento 



só deveria ser para situações excecionais. O Senhor Vice- Presidente embora concordando com o Sr. Vereador 

Dr. Leonel Gouveia, referiu que o regulamento já está aprovado pelos outros municípios e que não têm como 

não o aprovarem. Nesta senda, propôs que o mesmo fosse aprovado, deixando reiterado em ata que as 

recomendações apresentadas pela Câmara Municipal de Santa Comba Dão, no sentido de melhoria do 

documento não foram tidas em consideração, mas que as mesmas se mantém pertinentes para, de facto, se ter 

um documento mais adequado ao bom funcionamento da Ecopista, designadamente alertando para a ilegalidade 

do seu nº 3 do artigo 7º. Apreciado que foi o projeto em apreço e dando a sua anuência ao acima proposto, a 

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto de Regulamento da Regulamento de Utilização 

e Funcionamento da Ecopista do Dão, no Município de Santa Comba Dão,  , que aqui se dá por inteiramente 

reproduzido na integra, ficando arquivado em lugar próprio, depois de assinada por todos os presentes. Mais 

deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, submeter o aludido projeto, nos termos do artigo 118º do 

Código do Procedimento Administrativo, a apreciação pública, devendo os interessados dirigir, por escrito, ao 

Senhor Presidente da Câmara, dentro do prazo de 30 dias, contados da data da sua publicação na 2ª Série do 

Diário da República, as suas sugestões.  

 
 
2.6-ALIENAÇÃO DE BENS DO MUNICIPIO = AUTOS DE ARREMATAÇÃO= 
CONHECIMENTO 
 
 
A Câmara Municipal tomou conhecimento dos autos de arrematação, respeitantes à alienação dos seguintes 

bens: ex- edifício  da Junta de Freguesia de Pinheiro de Ázere, pelo valor de  € 40 250,00 ; edifício da escola 

primária do Chamadouro - Óvoa, por € 35 000,00; edifico anexo à Escola Primária de Treixedo, por € 7 525.00 

e uma máquina de rastos caterpillar D6D ( Buldozer ), pelo montante de € 6 120,00. 

 
 



2.7-FEIRA DE SANTA COMBA DÃO= PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DO LUGAR DE 
TERRADO DO 1º TRIMESTRE= REQ: JOSÉ CARLOS DE SOUSA RAMOS 
 
 

A Câmara Municipal, depois de analisar a documentação que vinha apensa ao pedido formulado pelo Senhor 

José Carlos de Sousa Ramos, feirante titular de lugar de terrado na feira de Santa Comba Dão, sobre o assunto 

em titulo, deliberou, por unanimidade, ao abrigo do no nº 4 do artigo 25º do Regulamento municipal para a 

realização de feiras no município de Santa Comba Dão, deferir a pretensão em causa. 

 

 
2.8-SERVIÇOS DE TAXAS E LICENÇAS- LICENÇAS ESPECIAIS DE RUIDOS, PARA 
ATIVIDADES RUIDOSAS TEMPORÁRIAS= RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO SENHOR 
PRESIDENTE, DATADO DE 23/02/2012 -  PEDIDOS DE ISENÇÃO DO CENTRO 
CULTURAL SOCIAL DESPORTIVO CASAL MARIA 
 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Vice-

Presidente, tomada ao abrigo do nº 3 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, 

com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, e referente à 

isenção do pagamento de Licença Especial de Ruído, para Atividades Ruidosas 

Temporárias à Instituição identificada em titulo.----------------------------------------------------- 

 
 
2.9-PROCESSO DE OBRAS Nº 14/2011 = PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS AO ABRIGO 
DO REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DE OPERAÇÕES 
URBANISTICAS. REQUERENTE: ANTÓNIO MANUEL DA COSTA NUNES SAIAGO 
=RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DATADO DE 05/03/2012; 
 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente, tomada ao abrigo do 

nº 3 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração que lhe foi produzida pela Lei nº 5-

A/2002, de 11 de janeiro, de ter deferido o pedido de isenção de pagamento de taxas, respeitante ao processo 

de obras nº 14/2011, de António Manuel da Costa Nunes Saiago. 



 
 
2.10-PROCESSO DE OBRAS Nº 63/2009 = PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXAS AO 
ABRIGO DO REGULAMENTO DE URBANIZAÇÃO, EDIFICAÇÃO E TAXAS DE 
OPERAÇÕES URBANISTICAS. REQUERENTE: DANIEL VARELA DE SOUSA= 
APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 
 
Foi presente o processo de obras em título, em consequência do pedido de isenção de pagamento de taxas, 

formulado pela titular do mesmo, Daniel Varela de Sousa, NIF 218 365 799, ao abrigo da alínea f) do nº 2 do 

art.º 36º do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação, uma vez que a habitação em causa se destina 

a habitação própria e permanente A pretensão agora em análise fazia-se acompanhar da informação dos 

respetivos Serviços, da qual se infere que, face aos elementos apresentados, o interessado cumpre os requisitos 

exigidos pela citada disposição regulamentar, pelo que a Câmara deliberou, por unanimidade, isentar o 

requerente do pagamento das respetivas taxas.  

 
 
2.11-CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI 
Nº 64/2003, DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: ROGÉRIO PEREIRA NUNES 
 
 
Foi presente um requerimento de Maria Cristina Pereirinha Henriques Ferreira, NIF 180 293 656, Notária com 

Cartório Notarial no Largo da Eira Velha, em Santa Comba Dão, que, nos termos do nº 3 do artº 4º do Estatuto 

do Notariado, aprovado pelo DL nº 26/2004, de 4 de fevereiro, vem, em nome de Rogério Pereira Nunes, CF 

nº 153 856 025, viúvo, residente em São João de Areias, Santa Comba Dão, na qualidade de cabeça de casal 

da herança aberta por óbito de Maria Alice Cardoso Alves Nunes, solicitar, nos termos  do artigo 54º da Lei nº 

64/2003, de 23 de agosto, parecer sobre a constituição de compropriedade , a levar a efeito na escritura de 

permuta do prédio a seguir identificado: RÚSTICO, terra de cultura com vinha, fruteiras, oliveiras, castanheiros, 

videiras, casa de arrumações , pinhal e mato, com a área de oito mil metros quadrados, no Soito do Vento, a 

confrontar do norte com Luis Correia, do nascente com limite do concelho, do sul com Amílcar Correia e do 

poente com Mabília Alves, inscrito na matriz sob o artigo 2, da freguesia de São João de Areias, concelho de 



Santa Comba Dão, pretendendo que, na citada permuta, o prédio seja adjudicado e fique a pertencer na 

proporção de metade indivisa para cada um: Carlos Alberto dos Santos Simões Vieira, CF nº 141 708 883, 

casado, residente na Rua Comandante Azevedo Silva, 97, Praia da Barra, Gafanha da Nazaré; Jacinto Rui da 

Silva Vieira, CF Nº 151 802 084, casado, residente na Rua Cega, 320, Costa do Valado, Oliveirinha. Apreciada 

que foi a petição e de acordo com o parecer técnico, dos serviços da Autarquia, que lhe vinha anexo, a Câmara 

Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos do número 1 do artigo 54º da Lei nº 64/2003, dar parecer 

favorável à constituição da compropriedade a levar a efeito no referido prédio, de conformidade com o solicitado. 

Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que da compropriedade não resulta um 

parcelamento físico do prédio, nem lhes configura qualquer direito de construir ou dividir em lotes para a 

construção. Por último e a pedido do requerente deliberou, ainda, a Câmara Municipal, por unanimidade, 

proceder a aprovação desta deliberação em minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 

169/99, de 18 de setembro. 

 
 
2.12-CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI 
Nº 64/2003, DE 23 DE AGOSTO. REQUERENTE: VIVENDAS CANTARINHO, 
LDª=APRECIAÇÃO E EVENTUAL APROVAÇÃO; 
 
 
Foi presente um requerimento de Vivendas Cantarinho, Ldª, contribuinte fiscal nº 507 122  666 , com sede no 

Bairro António Maria Dinis, nº 7 , em Póvoa de Midões, 3420-201 Tábua, que, na qualidade de proprietário , 

requer, em conformidade com o disposto nos artigos 54º e 4º da Lei nº 64/2003, de 23 de agosto, parecer 

sobre a constituição de compropriedade do prédio rústico, sito no lugar denominado Cantarinho, em Casas Novas 

, freguesia de São João de Areias, concelho de Santa Comba Dão, inscrito na matriz predial sob o artigo nº 

4936, deste concelho, levada a efeito por motivo de compra, cujos comproprietários serão Sérgio Henriques 

Marques, contribuinte fiscal nº 157 961 966, residente no Bairro António Maria Dinis, nº 7 3420-201 Póvoa de 



Midões, concelho de Tábua, na proporção de 50%; Augusto da Conceição Sebastião, Contribuinte Fiscal nº 129 

224 324, residente na Rua dos Combatentes, nº 30 Chamboeira-2670-674 Bucelas - Loures, na proporção de 

0,25% e João Paulo Fernandes Sebastião, Contribuinte Fiscal nº 195 681 673, residente na Rua dos 

Combatentes, nº 34, Chamboeira- 2670-674 Bucelas-Loures, na proporção de 0,25%.  Apreciada que foi a 

petição e de acordo com o parecer técnico, dos serviços da Autarquia, que lhe vinha anexo, a Câmara Municipal 

deliberou, por unanimidade, nos termos do n.º 1 do artigo 54º da Lei n.º64/2003, dar parecer favorável à 

constituição da compropriedade a levar a efeito no referido prédio, de conformidade com o solicitado. Mais 

deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que da compropriedade não resulta um 

parcelamento físico do prédio, nem lhe configura qualquer direito de construir ou dividir em lotes para a 

construção. Por último e porque o requerente solicitou urgência, deliberou, ainda, a Câmara Municipal, por 

unanimidade, proceder à aprovação desta deliberação em minuta, nos termos e como preceitua o n.º3 do artigo 

92º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. 

 
 
2.13-PROCESSO Nº 2/2012 -PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO 
EM  TREIXEDO. REQUERENTE: MARIA DOS SANTOS FERREIRA GOMES  E 
AGOSTINHO DOS SANTOS FERREIRA 
 
 

Foi presente um requerimento de Maria dos Santos Ferreira Gomes, CF nº137 776 403, casada, residente na 

Travessa da Avª. da República, nº2, 3440-551 Treixedo, Santa Comba Dão e de Agostinho dos Santos Ferreira, 

CF nº115 641 971, casado, residente na Rua 8 de dezembro, lote 48, Bairro Mealheiro, São João da Talha, que, 

na qualidade de proprietários, do prédio misto , inscrito na matriz rústica sob o artigo  3 459 e na matriz urbana  

sob o artigo 945, da freguesia de Treixedo, concelho de Santa Comba Dão,  composto por barracão com a área 

coberta de cento e setenta metros e noventa e sete decímetros quadrados e vinha, cultura com videiras, oliveiras 

e fruteiras com a área de mil quinhentos e vinte metros quadrados, solicitam o destaque da seguinte forma: 



Parcela A: barracão com a área coberta de setenta e cinco metros e setenta e quatro decímetros quadrados e 

cultura com videiras, oliveiras e fruteiras com a área de quinhentos e noventa e oito metros e cinquenta e nove 

decímetros quadrados, a confrontar do norte com Claúdio Roberto Santos, do sul com Maria dos Santos Ferreira 

Gomes, do nascente com João Mota Borges e do poente com a estrada. Parcela B: barracão com a área coberta 

de noventa e cinco metros e vinte e três decímetros quadrados e cultura com videiras, oliveiras e fruteiras com a 

área de novecentos e vinte e um metros e quarenta e um decímetros quadrados, a confrontar do norte e do sul 

com Agostinho dos Santos Ferreira, do nascente com João Mota Borges e do poente com a estrada. O 

requerimento em apreço, trazia apenso o parecer dos Serviços Técnicos de Obras Particulares, subscrito pela 

Arquiteta Patricia Nascimento do teor que segue “ A pretensão localiza-se dentro do perímetro urbano de acordo 

com o parecer do GPU e cumpre o disposto no n.º 4 do artigo 6º do RJUE (Dec Lei n.º 555/99 de 16 de 

dezembro, com as alterações introduzidas pelo Dec Lei n.º 26/2010 de 30 de março), sendo viável o destaque. 

CARACTERISTICAS DAS PARCELAS: PARCELA DESTACADA – A - Área Total – 674,33m2 -Área de Construção – 

75,74m2-Área de Implantação – 75,74m2-Área descoberta – 598,59m2. CONFRONTAÇÕES: Norte – Cláudio 

Roberto Santos, Sul – Maria dos Santos Ferreira Gomes, Nascente – João Mota Borges e Poente – Estrada. 

PARCELA REMANESCENTE – B- Área Total – 1.016,64m2- Área de Construção – 95,23m2- Área de Implantação – 

95,23m2- Área descoberta – 921,41m2. CONFRONTAÇÕES: Norte – Agostinho dos Santos Ferreira; Sul – Agostinho 

dos Santos Ferreira; Nascente – João Mota Borges e Poente – Estrada. Apreciado que foi o processo em 

questão, a Câmara Municipal, tendo por base o parecer técnico acima citado deliberou, por unanimidade, 

certificar que o destaque em questão, reúne os pressupostos do aludido número 4 do artigo 6º do Decreto – Lei 

em questão. Por último e porque o requerente solicitou urgência, deliberou, ainda, a Câmara Municipal, por 

unanimidade, proceder à aprovação desta deliberação em minuta, nos termos e como preceitua o n.º3 do artigo 

92º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro.



2.14- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO  
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de operações urbanísticas 

objeto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi delegada, em reunião 05 de novembro de 

2009, constando da presente ata como anexo três e dela fazendo parte integrante. 

.  

 

2.15- FINANÇAS MUNICIPAIS 
 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia  12 de março de 2012, através 

do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na importância de €   227 576,92 (duzentos e vinte sete 

mil quinhentos e setenta e seis euros e noventa e dois cêntimos ), assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, 

CCAM, BES, MILLENNIUM BCP, SANTANDER TOTTA = €  222 046.49 ( duzentos  e vinte e dois mil quarenta 

seis euros e quarenta e nove cêntimos),  existente em caixa = €  530.43 ( quinhentos e trinta  euros e quarenta e 

três centimos) e em fundos de maneio € 5 000,00 ( cinco mil euros ) 

 

 

2.16- PAGAMENTOS 
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A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efetuados e ordenados pelo senhor Presidente, 

no período de 10 a 12 de março de 2012,  no valor de €  978 005,93 ( novecentos setenta e oito mil  cinco euros 

e noventa e três cêntimos ) constando da presente ata como anexo  quatro e dela fazendo parte integrante. 

 

 

 

 

2.17- MOÇÃO- REORGANIZAÇÃO DO MAPA JUDICIÁRIO- COMARCA DE SANTA 
COMBA DÃO 
 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a moção subordinada ao tema em epigrafe e do seguinte 

teor” A reorganização do mapa judiciário vai trazer alterações relevantes no plano nacional  que serão projetadas, 

também, para a comarca de Santa Comba Dão. 

Dada a particular relevância de tal assunto e as áreas de incidência das matérias que deixarão de ter acolhimento 

na nossa comarca, mostrar-se-á importante uma tomada de posição por parte deste órgão autárquico. 

Na verdade as medidas previstas implicarão uma franca redução das áreas de Direito suscetíveis de serem 

dirimidas no Tribunal de Santa Comba Dão, passando a ser o Tribunal de Viseu a ter legitimidade para as julgar. A 

saber: 1- Matérias relativas à jurisdição de Família e Menores.2-Ações executivas.3-Insolvências e comércio.4-

Ações cíveis ordinárias. 
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5-Processos comuns coletivos. Residualmente ficará pois o tribunal confinado a questões de pequena instância 

cível e aos processos-crime comuns singulares, reduzindo de 2 para 1 juízo e de 17 para 7 funcionários. O número 

de habitantes dos três concelhos que constituem a comarca de Santa Comba Dão, a faixa étaria predominante da 

população, as distâncias e meios de transporte entre os 3 concelhos e Viseu e custos previsíveis dessas mesmas 

deslocações, que sem, ainda, dados concretos, sabemos que serão absurdos para muitos famílias carenciadas 

destes concelhos, terão que ser fatores fundamentais para a reanálise desta reforma. A incomodidade das 

medidas, para além do facto de se menorizar um tribunal com tradição e provas dadas ao longo dos anos na boa 

administração da Justiça e por onde passaram excelentes Juízes, magistrados do MP e funcionários, que agora 

serão colocados noutras comarcas com prejuízo para os conceitos de experiência e saber, prende-se com o facto 

de termos na comarca um forte pendor ao nível da litigância de família e menores e de se tratarem de situações 

prevalentemente suscitadas no seio de famílias muito carenciadas, não sendo a isso alheio o facto de 60% dos 

advogados da comarca estarem inscritos no regime de acesso ao direito. Mostra-se pois de crucial importância 

uma tomada de posição pública por parte deste órgão autárquico, apelando às autarquias de Carregal do Sal e 

Mortágua, a mesma tomada de posição, dirigindo-a à Delegação da Ordem dos Advogados na comarca e ao 

Ministério das Justiça, a fim de que seja reconsiderada a posição atual do Governo, no que à comarca de Santa 

Comba Dão diz respeito.”  

 
III- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 
Não houve público  
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ENCERRAMENTO 
 
 

Pelas dezoito horas, o Senhor Vice-  Presidente deu por encerrada a reunião, da qual para constar se lavrou a 

presente ata, que vai ser assinada, depois de aprovada, nos termos da Lei. 
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